
P O R T A R I A  N º  3 6  D E  1 3  D E  A B R I L  D E  2 0 1 8

O  Diretor  Geral  Substituto  do  Campus  UNIÃO  DA
VITÓRIA  do  Instituto  Federal  do  Paraná,  no  uso  da
competência que lhe confere a Portaria n.º 1.587, de 18
de  novembro  de  2016,  publicada  no  Diário  Ofcial  da
União (DOU do dia 21 de novembro de 2016,  seção 2,
página  23,  retifcada  pela  Portaria  n.º  1.597,  de  21  de
novembro  de  2016,  publicada  no  DOU  de  23  de
novembro de 2016, seção 2, página 15 

CONSIDERANDO:

A  Resolução  Ad  referendum  CONSUP  n.°  16  de  05/05/2016,  dispõe  sobre  as  normas  gerais  de
afastamento integral,  no Brasil  ou no Exterior,  ou afastamento parcial,  no Brasil,  para participação de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e de Técnico Administrativo em Educação, do Instituto
Federal do Paraná, em programa de pós-graduação lato sensu, stricto sensu ou de pós-doutorado.

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o  afastamento parcial para participação em programa de pós-graduação  stricto
sensu ou de pós-doutorado, do tipo ônus limitado conforme informações abaixo:

 
Servidora: MARA REGINA GREGÓRIO KUSMA
Matrícula Siape: 2196680
Cargo: Professor EBTT
Lotação: Campus União da Vitória
Data de Início: 31/03/2018
Data de Término: 31/03/2020
Nome  do  Programa:  Programa  de  Pós-Graduação  em  Educação  do  Setor  de  Educação  da

Universidade Federal do Paraná
Nome do Curso: Mestrado em Educação 
Instituição: Universidade Federal do Paraná

Art. 2° Esta portaria revoga as disposições em contrário e tem efeito retroativo ao dia 31 de março
de 2018.

Claudemiro Soares de Oliveira
Diretora Geral Substituto do Campus União da Vitória

(O documento original encontra-se assinado.)
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